
 

 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 05.149.083/0001-07 

 

Av. Charles Assad, 399, Centro, Bonito/PA CEP: 68.645-000 

DECRETO Nº 031/2023-GAB.PREF/PMB. 

                                                     

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO 
DO DECRETO MUNICIPAL Nº 
030/2023-GAB.PREF/PMB, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Bonito, no Estado do Pará, Senhor MICHEL ASSAD, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Bonito/PA, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de retificação do teor do Decreto Municipal nº 
030/2023-GAB.PREF/PMB, de 21 de março de 2023, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - O parágrafo único do art. 1º do Decreto Municipal de nº 030, de 21 de 
março de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Parágrafo único. A VIII Conferência Municipal do Direito 
da Criança e do Adolescente será realizada na Avenida 
Charles Assad, Salão Paroquial da Igreja de São Pedro, 
Centro, Bonito, Pará, no dia 31 de março de 2023, das 
08:00h às 17:00h”. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se 
as demais disposições do Decreto Municipal de nº 030/2023, revogando-se as 
disposições em contrário.. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Bonito (PA), 21 de março de 2023. 

 

 

 

MICHEL ASSAD 

Prefeito Municipal de Bonito 
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